
 
 

CIRCULAR INFORMATIVA 
 

N.º 25 
Data: 2014/10/10 
Para conhecimento de: 
Pessoal docente, discente e 
não docente 

 
 
 
ASSUNTO: - Princípios Orientadores de Distribuição de Serviço Docente referente 

às “normas para a avaliação e seleção dos Orientadores de Estágio 
responsáveis por acompanhamento de estudantes da ESTeSL”. 

 
 

Informa-se a comunidade académica de que o Conselho Técnico-Científico da Escola 
Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa (ESTeSL), na sua sessão de 1 de outubro de 
2014, aprovou os Princípios Orientadores de Distribuição de Serviço Docente referente 
às “normas para a avaliação e seleção dos Orientadores de Estágio responsáveis por 
acompanhamento de estudantes da ESTeSL: 
 

 

a) Ser pelo menos, licenciado na área de estudo ou área afim, sendo que no segundo 
caso este terá de ter a anuência do regente da unidade curricular (UC) de 
Estágio ou ser especialista de reconhecida experiência e competência 
profissional na área de estudos. 

 

b) Ter, no mínimo, 3 anos de exercício profissional na área do “módulo” que se 
encontra a orientar, caso tal não se verifique deve este orientador ser 
supervisionado por um profissional especializado na área. 

  

c) Ser detentor de um curriculum vitae relevante na área onde se desenvolve o 
estágio.” 

 
 
 

O  PRESIDENTE  DA  ESTeSL 
 
 
 
 
 

Prof. Coordenador João Lobato 
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